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TERMO DE CONTRATO

COMODATO

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO NO ..,,,...I"..,,

QUE FAZEM ENTRE St O(A) UN|ÃO POR
TNTERMÉD|O DO HOSP|TAL DE GUARNTçÃO DE
NATAL E A EMPRESA

A Uniäo, por intermédio do HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes
cia Fonseca, no 1-.385, bairro Tirol, CEP 590L5-145, na cidade de Natal - RN, inscrito no CNPJ sob o
no LO.295J46|OOOL-23, neste ato representado pela Tenente Coronel ANDRÉA GUIMARÃES
GURGEL, ttomeada pela Portaria no L44L, de l-2 de SETEMBRO de 2019, publicada no DOU no l-86,

de 25 de setembro de 2017, portador da matrícula funcional n0 0L1476304-8, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) ....,..... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..........
sediado(a) na ......."."... ..., êffi doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) poftador(a) da Carteira de ldentidade no

expedida pela (o) e CPF no .............." tendo em vista o que consta no

Processo no 64592.009457/12021"-82 e em observância às disposições da Lei rro 8.666, de 2L de junho

de 1993, da Lei no 10.520, de 1-7 de julho de 2OO2 e na Lei no 8.078, de 3.990 - Código de Defesa do

Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no OL|2O22, por Sistema de Registro de Preços, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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]-. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1- 1-. O objeto do presente Termo de Contrato é Comodato em razão de aquisição de Material
Laborator¡al, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referêncía,
anexo do Edital.

L.2, Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregã0, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcriçä0.

1.3. Discriminaçäo do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de e encerramento em _Í_l_, prorrogável na
forma do art. 57, Sl-o, da Lei no 8.666, de l-993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...,,,.........).

3.2. No valor acima estäo incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistraçäo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçåo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTARTA

4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçâo orçamentária
própria, preMsta no orçamento da Uniäo, para o exerclcio de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. GLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.L. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT\MA - GARANTTA DE EXECUçÃO

7.1-, Será exigida a prestaçäo de garantia na presente contrataçäo, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.L. As condições do contrato do cornodato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - F|SCALIZAçÃO

9.L. A fiscalização da execuçåo do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES ON CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtME|RA - SANçõES ADMtN|STRAnVAS

L1.L. As sanções referentes à execução do contrato säo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

].2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Lz.L. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

L2.L.L. porato unilateral e escrito daAdministraçã0, nas situações previstas nos incisos laXll
e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de l-993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

L2.L.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Leino 8.666, de 1993.

L2.2. Os casos de rescisâo contratual seråo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisåo
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de l-993.

L2.4. O termo de rescisäo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumprídos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.4,3. lndenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÕES E PERM|SSöES

13'1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegaçâo de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13,2, Ê. permitido à CONTRATADA caucionar ou utílizar este Termo de contrato para qualquer
operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução
Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020.

13.2,1. A cessåo de crédito, a ser feita mediante celebraçåo de termo aditivo, dependerá de
comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificaçåo de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder púU¡co,
conforme a legisfaçäo em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejufzos causados à Administraçäo, sem prejuízo da utilizaçäo de institutos tais comb os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/MË no 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14, cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - ALTERAçÕES

1'4.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discíplina do art. 65 da Lei no 8,666, de
1_993.

1,4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ott supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
centCI) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

ts, cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA. DOS CASOS OM¡SSOS.

15.1-. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de L993, na Lei no L0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8,078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos,

r-6. cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - PUBLTCAç.ÃO

l-6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniäo, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉilMA - FORO

L7,L.É. eleito o Foro da Seção Judiciária de Natal- RN - Justiça Federal paradirimir os litígios que

decorrerem da execuçäo deste Termo de Contrato que näo possam ser compostos pela conciliaçåo,
conforme art. 55, S2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.. de............ de 20.....
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Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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